
Acesso de advogado a dados em inquÃ©rito Ã© limitado

O acesso do advogado ao inquÃ©rito policial Ã© restrito. Documentos relacionados a terceiros e
procedimentos investigatÃ³rios que estÃ£o em andamento ficam sob sigilo. A conclusÃ£o Ã© da 5Âª
Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ao negar pedido de Habeas Corpus para acesso irrestrito ao
inquÃ©rito.

â??A concessÃ£o sem quaisquer reservas ofenderia o direito de terceiros Ã  intimidade e Ã 
inviolabilidade de sua vida privada e prejudicaria a satisfatÃ³ria elucidaÃ§Ã£o dos fatos supostamente
criminosos ainda em apuraÃ§Ã£oâ?•, concluiu o ministro Arnaldo Esteves Lima, relator do caso, que foi
acompanhado pelos demais ministros da Turma.

Wadir BrandÃ£o Ã© acusado de crime contra o patrimÃ´nio e explorar matÃ©ria-prima da UniÃ£o
sem autorizaÃ§Ã£o, delito tipificado no artigo 2Âº da Lei 8.176/91. Os seus advogados pediram acesso
total aos autos do inquÃ©rito.

A defesa recorreu ao STJ contra a decisÃ£o do Tribunal Regional Federal da 4Âª RegiÃ£o que garantiu
o direito de leitura do inquÃ©rito, mas vedou a vista dos documentos relacionados a terceiros, bem
como dos procedimentos investigatÃ³rios que estavam em andamento.

Os advogados argumentaram que o acesso â??Ã© absolutoâ?• e, por isso, nÃ£o deve ser limitado apenas
Ã s peÃ§as do procedimento que digam respeito a um cliente especÃfico, mas a â??todo teor do
apurado, excluÃdas as diligÃªncias que porventura nÃ£o foram concluÃdasâ?•. Ao STJ pediram
autorizaÃ§Ã£o para manusear o inquÃ©rito livremente.

O relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, disse que os interesses da investigaÃ§Ã£o, o direito Ã 
informaÃ§Ã£o do investigado e, conseqÃ¼entemente, do advogado devem ser conciliados para
preservar as garantias constitucionais.

â??Neste contexto, o acesso conferido aos procuradores nÃ£o Ã© irrestrito, restringindo-se aos
documentos jÃ¡ disponibilizados nos autos que se refiram apenas ao cliente especÃfico, sendo vedado o
acesso a dados pertinentes a outras pessoasâ?•, concluiu.

HÃ¡ controvÃ©rsias

Mas nÃ£o Ã© sempre assim que o STJ decide. O MinistÃ©rio PÃºblico Federal tentou e nÃ£o
conseguiu impedir o acesso da defesa do empresÃ¡rio Fernando Sarney, filho do senador JosÃ© Sarney
(PMDB), aos autos do inquÃ©rito que tramite em sigilo na PolÃcia Federal do MaranhÃ£o. A
permissÃ£o, de janeiro de 2008, foi concedida pelo ministro Raphael de Barros Monteiro Filho
(aposentado), entÃ£o presidente da Corte.

Quinze dias depois o STJ estendeu o acesso Ã  defesa de Teresa Cristina Murad Sarney, mulher de
Fernando Sarney. A autorizaÃ§Ã£o foi concedida pelo entÃ£o vice-presidente, ministro aposentado
Francisco PeÃ§anha Martins. Ao analisar o pedido, ele concluiu que a situaÃ§Ã£o do casal Ã© a
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mesma, o que assegura, de acordo com o artigo 29 do CÃ³digo Penal, que a decisÃ£o que beneficiou
Fernando Sarney seja aproveitada por Teresa Sarney.
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